
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

061FIs. N.°

L I V R O  D E  D E C R E T O S

» d e c r e t o  NB 2.972 »

DISPHE sorre abertura de credito ADICI0NAL# 5UPLE> 
PHENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  í

Artigo 18 - De conformidade com a Lei n9 1902, de 21/11/90,fî 
ca aberto na Secretaria de Finanças, Setor de Co£ 
tabilidade, um crédito adicional, suplementar, na 
importância de Cr$ 1.668.433,41 (Hum milhão,seis
centos e sessenta e oito mil, quatrocentos e tri^ 
ta e três cruzeiros e quarenta e um centavo),des
tinado a atender a seguinte dotação orçamentaria:

1
1.1
3211

LEGISLATIVO 
câmara nunicipal 
Transferências Operacionais Crf 1.668.433,41

FP 01.01.001.2,01 - Operação e Manutenção da Câmara Municipal

Artigo 2 9 - 0  crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes através das a- 
plicações financeiras do Legislativo Municipal.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Igorena, 17 de dezemhro de 1991.

ARTHUR /BALLERINI 
Prefeitfo Municipal =
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